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Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 4.387, de 17 de maio de 2022. 

 

Suspende preventivamente as aulas na rede 

de Ensino de Taquari. 

 

 

 

 ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica suspensa preventivamente a partir das 16h30min de 17 de maio de 

2022, até as 12h do dia 18 de maio de 2022, as aulas e atividades escolares, na rede de Ensino, 

em razão dos alertas da Defesa Civil do Estado e da previsão meteorológica de um ciclone, com 

fortes rajadas de ventos de mais de 100 km por hora que pode atingir Taquari e região.  

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de maio de 2022.  

                                          

 

      ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO                                                                
                                                                    Prefeito Municipal 
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Secretário Municipal da Fazenda 

 


